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ATA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DOIS MIL E VINTE E UM DO COLEGIADO DO 
CURSO DE ENGENHARIA DE SOFTWARE DO CENTRO MULTIDISCIPLINAR DE PAU DOS FERROS 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 
Aos vinte dias de agosto de dois mil e vinte e um, sexta-feira, às dez horas, por meio de reunião 1 

remota, utilizando ferramenta Google Meet, conforme estabelecida pela DECISÃO CONSUNI/ 2 

UFERSA Nº 022/2020, de 09 de junho de 2020, realizou-se a Quinta Reunião Extraordinária do 3 

Colegiado do Curso de Engenharia de Software do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros, da 4 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido, presidida pelo Coordenadora do Curso de Engenharia 5 

de Software, professora Samara Martins Nascimento. Estavam presentes os seguintes 6 

representantes: Alysson Filgueira Milanez, Ernandes José Queiroz Maia (representante 7 

discente), Kennedy Reurison Lopes, Reudismam Rolim de Sousa e Walber José Adriano Silva. 8 

Constatado o quórum a presidente da reunião saudou os conselheiros presentes e iniciou a 9 

reunião. Não houve justificativa de ausência. A presidente colocou em apreciação a pauta 10 

constante de três pontos: Apreciação e Deliberação sobre Atas; Apreciação e Deliberação sobre 11 

Processos para Aproveitamento de Estágio Obrigatório e Apreciação dos documentos 12 

relacionados ao componente curricular de Estudo Dirigido. A presidente solicitou a retirada do 13 

ponto três, por ausência de documentos a serem apreciados. Posto em votação foi aprovado por 14 

unanimidade. Em seguida foi posto em votação a pauta, sendo aprovada por unanimidade. 15 

Primeiro ponto: Apreciação e Deliberação sobre Atas. Foi apreciada a ata da 3ª Reunião Ordinária 16 

de 2021. Posto em votação foi aprovado por unanimidade com a correção sugerida pelo 17 

professor Alysson Filgueira Milanez. Segundo ponto: Apreciação e Deliberação sobre Processos 18 

para Aproveitamento de Estágio Obrigatório. Foram apreciados os processos de substituição de 19 

Estágio Supervisionado Obrigatório por vínculo empregatício formal, conforme Resolução 20 

CONSEPE/UFERSA Nº 002/2019 em seu Art. 20, dos discentes Ernandes José Queiroz Maia e Laís 21 

de Paiva Freire. Após a analise da documentação e discussão do tema pelos conselheiros, a 22 

presidente colocou em votação tendo sido aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 23 

tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às dez horas 24 

e dezessete minutos, da qual eu, Maria Jucione da Silva Nasser, secretária executiva, lavro a 25 

presente ata, que dato, assino e após ser lida, votada e aprovada será assinada pela Presidência, 26 

e pelos conselheiros presentes. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 27 

Aprovada em: 01 de outubro de 2021. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 28 

PRESIDENTE:  ________________________________________________________________  29 

Alysson Filgueira Milanez _______________________________________________________  30 

Ernandes José Queiroz Maia  ____________________________________________________  31 

https://www.google.com/search?rlz=1C1AVFC_enBR853BR858&sxsrf=ALeKk03LX4XgxkpYkiASST4TzHlZMFWljQ:1615491593560&q=ufersa+-+universidade+federal+rural+do+semi-%C3%A1rido,+campus+de+pau+dos+ferros+telefone&ludocid=13932320623099034672&sa=X&ved=2ahUKEwj3hsmU_6jvAhVJLLkGHWKoANYQ6BMwKnoECCsQAg
https://www.google.com/search?q=ENDERE%C3%87O+UFERSA+PAU+DOS+FERROS&rlz=1C1AVFC_enBR853BR858&oq=ENDERE%C3%87O+UFERSA+PAU+DOS+FERROS&aqs=chrome..69i57.7728j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8
http://www.paudosferros.ufersa.edu.br/
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Kennedy Reurison Lopes _______________________________________________________  32 

Reudismam Rolim de Sousa _____________________________________________________  33 

Walber José Adriano Silva  ______________________________________________________  34 

SECRETÁRIA EXECUTIVA:  _______________________________________________________  35 
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